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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de Lei Nº 262/2025, 


Autoria: Vereadores


Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto De Lei nº 262/2025.

Art. - O caput do artigo 5º do Projeto de Lei nº 262/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º A Administração Pública verificará no prazo máximo de 30 dias a veracidade da declaração do art. 4º por meio de análise de documentos e certidões negativas, incluindo:

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2026



Rai do Paraíso
Vereador



Joel Cardoso	                        Dudu Lima		                     Geraldo Medeiros
Vereador		                           Vereador				         Vereador



Professor Edinho                             João Maioral	                       César Bianchi
Vereador				     Vereador				        Vereador




Tavares		                         Alan Leal                                Valdir de Oliveira                        
Vereador				      Vereador			                    Vereador



Tião Correa		                      Ney do Gás				  Pereirinha
    Vereador				    Vereador				     Vereador



Fabinho	                                 Allan Sangalli
Vereador		 		       Vereador				


























JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PRESENTE EMENDA: 

A presente emenda modificativa ao Artigo 5º do Projeto de Lei nº 262/2025 tem como objetivo primordial estabelecer um prazo para que a Administração Pública realize a conferência da documentação. A fixação do prazo de 30 dias impede que a verificação documental se estenda indefinidamente. Sem um prazo claro, a fiscalização corre o risco de se tornar meramente burocrática ou de ser procrastinada, o que esvaziaria o sentido moralizador da lei. 
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